
I I r»;
I) ~.~_<
! .•..,

" '','i -'
li r--. ,
" ../

I, ',~.
II ,'I.
, '........,

"

dI

, '

Estado do' Rio Grand.e do Sul '' !
I •

Preieitura Municipal de São JQ'$~ das Missões
,
:'

LEI ~~UNIOPAL Nº ·11
'," I I

-..-'
\!!~I, . '----', ,
li' ,r'--.',f __ I

.I'i,. ~ I

I -',lli~'
,lI. --'1'.-<;
',Ir -
l,li'~'

Li I'I',!_

;11t,f"""

'I

! ',,'

DecLaro que o ;"esente atp' foi' pu,blicato, no m:u..,
1 P 'd' da "'~'e'eTi"lla no 10('al de costl~meral 00 T'I:'.o- i-, -,. ", , , '
" C\ 11\ () ~ I p\"l...., até a âata de
, na data de: ....ch-.":t .... 1;;././' ,', , '

~
;,,' ) , ,,'º o " ._ ~.., ,\f}..,~. , .

, . '

1 . ..- ••• :.. • •• -- ' ••• , •••• : •••••• -
. / . sáveI ,

, '

I, : .
" ,li"" 11Con~edeabono aos funcionários muntci-
!?aisi,'T~~~dOSpela CLT .'

I f (. .

,':--

. L- . AMADb~rPINHEIRO aos SANTOS NETO,Prefei-
10,Municipal q~s§o Jos&·da~ M~ssôes, FAÇO SABE~,no uso das atribuiçôes que me

.isão confer idas pelo Artigo' 79, Item IV da Lei Orqàní ca Vigente, que a Câmara Muni-
"~Icipal aprovou ~ eu sanciono e promulgo a segui~~e,Lei:

Art. 1º~ Concede aos servidores municf-
regido~ pela CLT um abono de 27% (vinte sete por cento),

Art 2º- O referido abono incidirá sobre
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I', _ A'tI'_~' de pagamento, .do mês de fevereiro ,~el~9~.

'Art'.'3Q'I ..• Revogadas as disposições E!m'i:"
esta: Lei entr~ em vigor' 'na data da Si);J8q~blicação.

Regi~tr$-se, publique-se e cumpra-se~
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I' ,GABTI~E1t 00 PREFEITO MUNICIPAL DE ~AO '

, 1 i!'
, JOSE: DAS MISS~~S, em 24 de'f'evereiro de 1993 '!;,'
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